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LEI N2 ~14/92. 

"Concede TÍ tuJ.o de Cidadania Honorária a.o Sro JOSÉ AGOS
TINHO DE SOUZA." 

O Prefeito Municipal de lgua Doce do Norte, Estado do Es

pírito Santo, no uso de suas atribuições legais e no plen~ 

exere!cie de seu mandadto, 

Faço Saber que a Câmara Municipal Decretoue e eu sanciono a Seguinte 
Leio: 

Arto 12 Fica Concedido ao Sro JOSÉ AGOSTINHO DE SOUZA, o TÍtuJ.o de 
cidadania honorária de Ãgua. Doce do Norte, Estado do Esp!-

ri to Santo. 

Arto 22- O Diploma aJ.usiTo ao Título concedido, será entregu.e ao • 
homenageado em sessão Solene desta Casa, em data a ser de~ 

signada pelo Sro Presidenteo 

Arto 32- Revogadas as disposic;Ões em contrário, esta Lei entra em i' 

vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ãgu.a Doce do Norte, Es
tado do Espírito Santo, em 29 de dezenig de 10992": 

Otá~ de Arau.jo 
Prefeito Municipal. 


